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SEGUE ANEXO PETIÇÃO INICIAL PARA ANÁLISE POR ESTE COMPETENTE JUÍZO.
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AO MERITÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA ___ VARA DA 

COMARCA DE GUARABIRA-PB. 

 

 

 

 

  JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, agricultor, CPF n° 070.134.824-04, RG n° 3.493.420 – 2° via 

SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Eloi Pereira, 39, Rosário, 

Município de Guarabira – PB, CEP 58200-000, por intermédio de seu 

Advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório 

incluso, vem perante V.Exa., ajuizar a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT C/C DANOS 

MATERIAIS 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por 

veículo de via terrestre, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

PRELIMINARMENTE 

 

De início, insta salientar que o promovente não possui 

condições de arcar com as custas e despesas processuais sem que 

haja pesado ônus à manutenção própria e de sua família. 

  Destarte, conforme declaração que segue anexo, faz jus o 

autor aos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, 

bem como o art. 98, §1°, do CPC. 

SÍNTESE DOS FATOS 

   

  Douto Julgador, em 13 de maio de 2018, às 15h00min, 

adquiriu sequelas em virtude de acidente de trânsito na Via 

Pública, nas proximidades da Rodovia PB 073, sentido Guarabira, o 
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Sr. JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, onde o mesmo estava 

na garupa de uma motocicleta HONDA/NXR 160BROS ESDD, COR 

PRETA, ANO/MODELO 2016/2016, placa QFK3374/PB, quando 

colidiram com animal que se encontrava na pista, causando ao 

promovente sequelas de ordem gravíssima, visto que sofreu 

traumatismo intracraniano, sendo o mesmo socorrido para o 

HOSPITAL DE TRAUMAS DE JOÃO PESSOA, devidamente comprovado 

pelo teor do Boletim de Ocorrência, assim como a prova de Laudo 

Médico, cópias anexas. 

 

  Pelo fato do requerente ter sido vítima de acidente de 

trânsito, faz jus à percepção do seguro obrigatório DPVAT, segundo 

preceitua a Lei n.º 6.194/74. 

  MM(ª) Juiz(a), o texto legal determina o pagamento do 

DPVAT independentemente do caso, bastando tão somente a 

ocorrência do acidente, sendo que o seguro poderá ser requerido 

junto a qualquer uma das seguradoras que exploram o sinistro em 

nosso país ou através do nosso poder judiciário como é o caso em 

comento. 

DO VALOR DEVIDO 

 

  A Lei n° 6.194/74 e suas alterações, que disciplina e rege 

o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento da indenização 

às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez 

permanente, evento morte e no caso de despesas com assistência 

médicas e suplementares devidamente comprovadas, conforme 

dispõe o art. 3°, inciso I, que determina o seguinte, in verbis: 

 

"Art. 3.º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2.º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas médicas e suplementares, nos valores 

que se seguem, por pessoa vitimada. 

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; (grifo nosso).  
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  Desta forma, a lei preceitua que nos casos onde ocorre o 

evento por invalidez permanente, a cobertura do seguro tem a 

obrigação de pagar o valor devido ao correspondente beneficiário. 

  

DO DIREITO 

   

DA PERCEPÇÃO DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO. 
 

  O promovente, ao ficar ciente do acidente de trânsito e 

consequente invalidez permanente, ficou consternado com a situação 

e foi buscar seus direitos em razão do fatídico evento. 

 

  Desta forma, vem requer, pela via do judiciário, o 

pagamento do seguro DPVAT, que é concedido nos casos em que há 

o efetivo acidente de trânsito, resultando em morte ou invalidez total 

ou permanente. 

 

                 Assim, como resta comprovado nos documentos anexos, 

o promovente SOFREU TRAUMATISMO INTRACRANIANO, tendo como 

consequência do seu estado a criação de coágulo na cabeça e o seu 

pronto internamento no Hospital de Trauma da Capital. O mesmo, 

após o sinistro, restou incapacitado de exercer suas funções diárias, 

inclusive de voltar a trabalhar, devido às dores constantes na cabeça, 

tontura frequentes, fraqueza muscular severa generalizada, e à 

rigidez articular na região da cabeça. 

 

               Deste modo, resta inconteste o direito do promovente de 

receber o seguro obrigatório DPVAT, visto que para percepção do 

mesmo, resta a comprovação do nexo causal entre a conduta e o 

dano dela resultante. Assim, é o que preceitua a Lei n° 6.194/74 em 

seu art. 3°, III, § 1o
   senão vejamos:  

 

(...) § 1o  No caso da cobertura de que 

trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa 

a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou 
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parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:  (...) (grifo 
nosso).  

 

 Além disso, temos como base nossa jurisprudência pátria 

informando que é direito do Promovente receber os valores da 

condenação em decorrência da deformidade do membro devido a 

ocorrência do sinistro, senão vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - 

ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE 

PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - 

CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

- FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO 

AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) 

- § 1º, INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A 

deformidade permanente proveniente de 

acidente automobilístico, de qualquer natureza, 

é indenizável; desde que, haja a 

comprovação do sinistro e dele tenha 

originado as sequelas no acidentado. 2. O 

conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 

3º da Lei 6.194/74, redação alterada pela Lei 

11.482/07, garante a vítima de acidente 

automobilístico, quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta a indenização 

proporcional de 50% (cinqüenta por cento) para 

as repercussões de natureza média, sobre o 

valor integral da indenização por morte ou 

invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 

1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do 

seguro DPVAT é estabelecer a garantia de 

uma indenização que atenda às 

necessidades repentinas e prementes do 

acidentado, que no caso em tela, teve como 

consequência e em decorrência do sinistro, 

deformidade permanente no membro 

inferior direito. DPVAT 4. Recurso provido em 

parte. Decisão Unânime. 

(1202431020098170001 PE 0120243-

10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de 

Lima Filho, Data de Julgamento: 14/12/2011, 5ª 
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Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos 

nossos). 

 

                Portanto, vemos que nossa legislação é límpida ao tratar 

da percepção obrigatória do seguro DPVAT por invalidez permanente, 

levando em consideração que a mesma tenha decorrência do sinistro 

e que não seja suscetível de amenização proporcionada por medidas 

terapêuticas, como é o caso em comento, visto que tais tratamentos 

disponíveis não o auxiliaram, impossibilitando-o de exercer suas 

atividades diárias.  

 

  A Lei n° 6194/74 também elenca os documentos 

necessários ao requerimento do seguro DPVAT, senão vejamos: 

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 
(...)  

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 

órgão policial competente e a prova de 

qualidade de beneficários no caso de morte;”  

 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima 

com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais. 
(grifo nosso) 

 

  Destarte, resta inconteste o nexo causal entre a conduta 

e o dano dela decorrente, logo, a seguradora necessita cumprir com a 

obrigação do pagamento de indenização que é por demais devido ao 

beneficiário que se encontra limitado de realizar suas atividades 

diárias, devido a invalidez permanente adquirida a partir do fato 

supracitado, para o mesmo, juntou os documentos necessários para 

comprovar o fato, como o boletim de ocorrência expedido em órgão 
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policial competente, laudo médico e prontuário de atendimento no 

hospital, todos em anexo. 

Além disso, é válido ressaltar que, com a invalidez persistente do 

promovente, vieram também gastos de ordem farmacêutica, 

como bem mostra a documentação referente aos remédios 

que precisa comprar para manter as funções cognitivas 

normais em razão da constante dor de cabeça que sente até o 

presente momento, devendo ser ressarcido de todo este 

prejuízo, como aduz a própria lei do DPVAT. 

 Deste modo, vemos a necessidade de assegurar o direito 

do beneficiário em razão do mesmo ter adquirido invalidez 

permanente de um membro decorrente do acidente de trânsito 

sofrido, visando amenizar as despesas financeiras que o vitimado 

continua a ter devido a ocorrência do sinistro, como também a devida 

reparação de sua invalidez permanente que nunca sessarão.  

DA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 

  Outrossim, o art. 3°, inciso II, da lei n.6.194/74, 

determina que a base para a liquidação do seguro nos casos em que 

ocorre a invalidez permanente será de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos Reais), mais as despesas (danos materiais) com remédios 

de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

  Além disso, temos como base a edição da Súmula n° 54 

do STJ, bem como farta jurisprudência, informando que é direito do 

Promovente receber os valores da condenação devidamente 

atualizados e acrescidos de juros retroativos a data do sinistro, senão 

vejamos: 

 

“Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça 

Os juros moratórios fluem a partir do evento 

danoso em casos de responsabilidade 

extracontratual.” 

“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. 

SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO 
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DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em 

torno da forma de atualização monetária das 

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, 

com redação dada pela Medida Provisória n. 

340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face 

da omissão legislativa acerca da incidência de 

correção monetária. 2. Controvérsia em torno da 

existência de omissão legislativa ou de silêncio 

eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do 

STF, ao analisar a ausência de menção ao direito 

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, 

no sentido da inexistência de inconstitucionalidade 

por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do 

art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por 

morte ou invalidez do seguro DPVAT, 

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 5. 

Aplicação da tese ao caso concreto para 

estabelecer como termo inicial da correção 

monetária a data do evento danoso. 6. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, 

Relator: Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, Data de Julgamento: 27/05/2015, 

S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 

02/06/2015)” 

   Desta maneira, tendo em vista que o valor real das 

indenizações vai se deteriorando ao longo do tempo por conta da alta 

inflação vivenciada em nosso país, faz jus ao promovente a devida 

correção monetária, de forma a adequar o valor devido ao 

promovente frente à situação experimentada com a alta inflação do 

Brasil. 

DOS PEDIDOS 

   

 

  EX POSITIS, vem o Promovente perante V. Ex.ª, requerer 

o recebimento da presente com os documentos que a instruem, 

requerendo a PROCEDÊNCIA da presente, para ao final, condenar a 

Requerida, ao pagamento da indenização correspondente hoje a 
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R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), inerente ao seguro 

DPVAT, em referência à invalidez permanente adquirida a partir do 

sinistro do Sr. JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, requerendo 

ainda o seguinte: 

 

 A gratuidade da Justiça, nos termos da Lei n. 1060/50, por 

ser pobre na forma da Lei, cuja declaração segue em anexo;  

 

 A citação da promovida, no endereço citado, por meio de 

seu Representante Legal, para, comparecer a audiência de 

conciliação a ser agendada por este juízo, bem como para, 

querendo, contestarem a presente exordial, sob pena de 

revelia e confissão; 

 

 Com base da Súmula 54 do STJ, sejam os valores da 
condenação, devidamente atualizados, acrescidos de juros 

retroativos a data do sinistro; 
 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 
direito admitidos especialmente nas provas documentais. 

 
 Seja a Promovida, condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes na base de 20% (vinte por cento), 
calculados sobre o valor da causa. 

 

 Dá-se a presente causa o valor de R$ 15.500,00 (quinze 

mil e quinhentos reais) para efeitos meramente fiscais. 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

 

  Guarabira-PB, datado e assinado eletronicamente. 

 
 

CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO  

OAB/PB n. º 12381 
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„ri  I BETO 
OLIVEIRA 

PROCURAÇÃO AD-JUDICIA 

OUTORGANTE: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, agricultor, CPF: 070.134.824-04, RG No 
3.493.420 2a VIA, residente e domiciliando na Rua Eloi Pereira, no 
39, Bairro Rosário, Município de Guarabira-PB, CEP: 58200-000. 

OUTORGADOS: Bel. CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO, 
brasileiro, casado, CPF: 033.249.484-52, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, seccional da Paraíba, sob o n° 12.381, com 
escritório profissional à Rua Osório de Aquino, no 99, Centro, 
GUARABIRA-PB, CEP: 58.200-000. 

PODERES: A quem confere amplos e ilimitados poderes 
com as dificuldades com as clausulas ad judicia e et extra 
conferindo-lhes amplos e ilimitados poderes para o foro em geral, 
com a Cláusula "AD-JUDICIA”, a fim de que agindo em conjunto ou 
separadamente possam defender os interesses e direitos do 
outorgante, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, Repartição 
Pública, Autarquia, Entidade Paraestatal, Agência Reguladora, 
propondo ação competente em que o outorgante seja autor ou 
Requerente e defendendo quando for réu, interessado ou requerido, 
assinar Notificação Extrajudicial, podendo conciliar, desistir, transigir, 
fazer acordo, recorrer, receber e dar quitação, confessar, requerer 
inventário ou arrolamento, firmar compromisso, prestar declarações, 
receber citação, nomear preposto, prestar Queixa ou representar 
perante a autoridade policial ou junto ao Ministério Público, assinar 
Notificação Extrajudicial, representar junto à qualquer Tribunal de 
Contas dos Estados ou da União, bem como, substabelecer presente, 
com ou sem reservas de poderes, se assim lhe convier, e praticando 
todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste 
mandato, dando tudo por firme e valioso. 

Guarabira, 08 de Outubro de 2018. 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 
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ren I BETO 
OLIVEIRA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de direito que eu JOSE ADAILTON 
ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, CPF: 070.134.824-
04, RG N° 3.493.420 2a VIA, residente e domiciliando na Rua Eloi 
Pereira, no 39, Bairro Rosário, Município de Guarabira-PB, CEP: 58200-
000, não posso arcar com as despesas processuais. 

Reitero que é verdade e digno de o que aqui consta 
sujeitando-me a todas as penas da Lei. 

Guarabira, 08 de Outubro de 2018. 

• 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 
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MINUSTÉRIO DA FAZLNDA. 
. 41*Recefta Federai 

...adastro ciePessoas FisIcas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
tv-tirnes 

070.134.824-04 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

,̂ j.sr,:rnento 
25/06/1986 

SOMÉNT 
 

co COMPROVAME DE 10.947tNCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANA E DEFESA SOCIAL 
8'  DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL 
P DELEGACIA DISTRITAL DE GUARABIRA-PB 

CERTIDÂODE B.O N° 356/2018 

Certifico, em razão de meu ofício e a requerimento de verbal de pessoa 
interessada que, neste Cartório Policial, o livro de registros de Ocorrências n° 
002/2018, nele encontrei o registro de número: 356/2018, cujo teor passo a 
transcrever na integra: Aos NOVE dias do mês de outubro do ano de 2018, nesta 
cidade de Guarabira-PB, presente a autoridade policial, Bela. CRISTIANE S. DE 
MEDEIROS, Delegada de Polícia Civil, comigo, Escrivão de Polícia, ao final 
assinado, ai por volta das 10:30 horas, compareceu o (a) senhor (a): JOSÉ 
ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Pirpirituba-PB, 32 
anos, nascido em 25/06/1986, RG: 3.493.420-SSP-PB, CPF: 070.134.824-04, 
filho de Severino Felipe da Silva e de Benedita Almeida da Silva, residente na rua 
Eloe Pereira, 39, Rosário, Guarabira/PB. O qual registra a seguinte ocorrência: 
Afirma o noticiante que no dia 13/05/2018 por volta das 03:00 h sofreu um 
acidente de transito quando seguia de carona na moto HONDA/NXR 160 
BROS ESDD, COR PRETA, ANO/MODELO: 2016/2016, PLACA: QFK-3374-PB, 
CHASSI: 9C2KD0810GR443331, RENAVAM: 0108524435-8, em nome de 
ADRIANO PEDRO DA SILVA; QUE na ocasião o noticiante seguia na rodovia 
PB 073 sentido Guarabira quando o condutor da moto passou em alta 
velocidade por um quebra-molas e o noticiante caiu no chão vindo a sofrer 
lesão na cabeça; QUE foi socorrido pelo SAMU sendo levado para o Hospital 
Regional de Guarabira, conforme consta em declaração do SAMU e depois 
foi transferido para o Hospital de Traumas de João Pessoa onde ficou 
internado de acordo com documentação do citado Hospital. É o que contém o 
original da referida ocorrência. 

Guarabira-PB, 09 de outubro de 2018 

NOTICIANTE: 

RAIMUNDO NONAT • INTEIRO 
ESCRIV • 2,17j* ICIA 

MAL 	•2 
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PARA CONTATO COM A CAGEPA,I 

• ENTORNE ESTE NÚMERO 

    

NIpTRICULA 

        

	

'4 	Sie;» 	C0`.:,,,,,NH'À DE A'2',:i. E ':;:r.:-.:25 i;,:. ,.,,,,,,,S,',  

	

.',,V-'• 	 Rua Feliciano Cime, 220 - Jaguaribe João Pessoa - PB 
CEP: 58.015-570 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 

22689494 

  

irwcRAKiriA 

   

CONTA DE CONSUMO DE AGUA/ESGOTO E SERVICOS 	OUT/2018 

MARIA DALVA F DI: ANDRADE 
ELOI PEREIRA., 39 - ROSARIO GUARABIRA PB 

58200- 400 

Inscrição 	n 	UB 	Quantidade de Economias 	Responsável 
Residencal 	Gort,ual 	, 	Inct,tro 	• 	=J ,.w . 

053.005.085.0164.000 	000 	1 	0 	0 .0  
Hidrómetro 	Data de Instalação Localização Situação AgualSituação Esgot 

l 
i I''LI 	 4 AlicanalicADQ____ 

ANTERIOR I ATUAL 	I CONSUMO-(M3) 	I NUM DE. DIAS I PROXIMA LEITURA 

2872 	2885 	13 	 Z9 	 01/11f-2018 

HIST. 	CONS./ANOR. 	LEIT.I 	QUALIC. AGUA-ANEXO 20 PORT. 05/2017 MS. 

SET/2018 	14 	 PARAMETROS 	EXIG. 	ANALIS. 	CONFORMES 

AGO/2018 	12 	 TURBIDEZ 	13 	56 	55 

JUL/2018 	12 	 CLORO 	64 	110 	108 

JUN/2018 	16 	 COL.TERMOT 	0 	0 	0 

' 	MAI/2018 	18 	 COR 	 13 	56 	55 

ABR/Z018 	9 	 COL.TOTAIS 	64 	64 	64 

MEDIAM 	13 	 DACOS REFERENTES A:AGO/2018 

DATA DA IMPRESSÃO: 02/10/2018 	HORA DA IMPRESSÃO: 09:19:37 

DESCRICAO 	 CONSUMO 	TOTAL-(R$) 
AGUA 

RESIDENCIAL 1 LNIDADE(S) 
ATE 10 M3 - 37,91 POR UNIDADE 	10 M3 	37,91 
11 M3 A 20 M3 - R$ 4,89 POR 143 	3 M3 	14,67 

ESGOTO 
_RESIDENCIAL 1 LNIDADE(S) 
ATE 10 M3 - 30,33 POR UNIDADE 	10 M3 	30,33 
11 M3 A 20 M3 - R$ 3,91 POR 113 	3 M3 	11,73 

----- 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS:R$ 8,75 PIS E CONFINS. LEI 12.741/12 

VENCIMENTO: 	i 	Total a Pagar: 

16.1011418 ■ 	 094,64 , 

      

 

CONDIÇÃO  DE LEITURA: REALIZADA 

CONDIÇÃO DO  FATURAMENTO: REAL 
	

TIPO DE TARIFA: 1 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

SR. USWRIO: EM 31108/2018-,-  REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM-  onrt 

0. COMPARE7A AOS PONTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR. CASO TEN 
HA PAGO AP?S A DATA INDICADA, CESCONSIDERE. 

 

      

  

V6:,d VJ=4:- 	RFpERNcit,  vEurimE,u0  --PAGAR 

12689494 	OUT/2018 	16/10/20L8 	R$ 94,64 

 

      

0 2 

16141911 1  50 	31911 
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RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL 
HEETSHL 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Nome Completo: 
, 1  (9r9 E t4 C 
i\A2v1 	1 

CRIVI____ UF 	ffi  1)i(' 
Endereço: 	. Oy 	rei 	til 5.---  

c5 /) 

Cidade: 	(5J-9'---UF P/ 

Telefone : 
1—  

V Via - Retenção da Farmácia ou Drogaria 
2' Via - Orientação ao Paciente 

George Mendes 

4

Cariár lcis3Médico 

11.1 	 Wei 	Art_ 

d/451  

Paciente: 	 

Endereço: 

Prescrição:  	P)14  Tz2f4  4 	 C,K 

1-7:00/ V 1 cr; Va 	2412 6b 

2-041  1.9-0  
Pínf ãe 

-em 5-c v I  ct c,, 	 /2  cr 
c..1 e  14  re 	•Aff---- 

Data:   2137 6  / 1  19   

CRUZ VERMELHA 
BRASILEIRA 

Assinatu 	Médico 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 
Nome Completo: 

RG: UF 	N° 
Endereço: 

Cidade: UF 

Telefone : 

IDENTIFICAÇA FORNECEDOR 

Carimbo do Médico 

Data: 	/ 	/  

F(NG).CC. 004-1 
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RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL 
CRUZ VERMELHA 

BRASILEIRA HEETSHL 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Nome Completo: 
( 

\ 
'  i ‘, \I , 	\. 

i 
'• 	, 

CRM 	..." `) 	' (. UF i )/_, N° 

Endereço: , 5 ( 	i 

,.. 

Cidade: 	1 ,...À , i  ;, -- ' 	UF , 	. 	., 

Telefone : 
1 

Via — Retenção da Farmácia ou Drogaria 
2' Via — Orientação ao Paciente 

George Mendes 
Neurucw,gláiNeuik.rradiologia 

Carimbo do Médico 

Paciente: 

Endereço:  1(  

Prescrição: 	 

é•4 -; 

)  

Data: 	 /  

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 

Nome Completo: 

RG: UF 	N° 
Endereço: 

Cidade: UF 

Telefone • 

Assinatura do Médico 

IDENTIFICAÇÃO 140 FORNECEDOR 

Carimbo do Médico 

Data: 	 

F(NG).CC. 004-1 
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41( iam \ emalha Brasileira Hospnal Estadual de Emergência e 1 rauma 
Senador Humberto Lucena 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Documento de Alta 

Nome: 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

Número Prontuário: 
108735 

Data de 
25/06/1986 

I Sexo: 
Masculino 

Data de Internação: 
14/05/2018 10:44:22 

Data de Alta: 
17/05/2018 10:40:59 

Motivo da alta: 
ALTA HOSPITALAR 
Conduta: 
TCE POR ACIDENTE COM MOTOCICLETA. TCC REVELA CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA. FOI SUBMETIDO À TRATAMENTO 
CONSERVADOR, EVOLUINDO SEM INTERCORRÊNCIAS. TEM ALTA COM RECOMENDAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 
AMBULATORIAL. 
Resumo da Internação: 
DESCRITO ACIMA 
Resultado de Exames: 
rcc, REVELA CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA. CONTROLE TOMOGRÁFICO MOSTROU ESTABILIDADE. 
Tratamento: 

CONSERVADOR. TEM ALTA COM RECOMENDAÇÕES DE-USO DE HIDANTAL POR 30 DIAS E RETORNO NO HTOP 
- Diagnóstico: 

,‘)6.8 - Outros traumatismos intracranianos 

Recomendações: 

(-- 
HTOP 

Ï  _ 

Data: 17/05/2018 GEOU__ E ALBUQUERQUE C 
NDES 

CR 8346 - PB 
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( rui 1 ertnelha lirasiluira  Hospra Estadual de Emergência e Trauma 
Senador Humberto Lucena 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Documento de Alta 

Nome: 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

Número Prontuário.  
108735 

Data de 
25/06/1986 

Sexo: 
Masculino 

Data de Internação: 
14/05/2018 10:44:22 

Data de Alta: 
17/05/2018 10:40:59 

Motivo da alta: 
ALTA HOSPITALAR 

Conduta: 
TCE POR ACIDENTE COM MOTOCICLETA. TCC REVELA CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA. FOI SUBMETIDO Á TRATAMENTO 
CONSERVADOR, EVOLUINDO SEM INTERCORRÊNCIAS. TEM ALTA COM RECOMENDAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 
AMBULATORIAL. 
Resumo da Internação: 
')ESCRITO ACIMA 

Resultado de Exames: 
_;c REVELA CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA. CONTROLE TOMOGRÁFICO MOSTROU ESTABILIDADE. 

T"aramento: 

CnNiSERVADOR. TEM ALTA COM RECOMENDAÇÕES DE USO DE HIDANTAL POR 30 DIAS E RETORNO NO HTOP 
Diagnóstico: 

0 	-  Outros traumatismos intracranianos 

Recomendações: 
HTOP 

Data: 17/05/2018 GE E ALBUQUERQUE C 
NDES 

CR M: 8346 - PB 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 
- 	: 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 

DIREÇÃO TÉCNICA 

LAUDO MÉDICO 
INFORMAÇÕES PESSOAIS 

NOME DO PACIENTE 	JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

DADOS DE NASCIMENTO 	25/06/86 

NOME DA MÃE 	 BENEDITA ALMEIDA DA SILVA 

DADOS EXTRAÍDOS 
BOLETIM DE ENTRADA N.° 	1.081.768 

N° PRONTUARIO 	 108.735 

DATA DO ATENDIMENTO 	13/05/18 

HORA DO ATENDIMENTO 	19:29 

MOTIVO DO ATENDIMENTO 	ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

DIAGNÓSTICO (S) 	
CONTUSÃO FRONTAL E + HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE FRONTAL 
E 

CID 10 	 S 06 3 + S 06.6 

AVALIAÇÃO INICIAL: 

Paciente deu entrada neste hospilal vítima de acidente de motocicleta, há cêrca de 4 hs, apresentando relato de perda de 
consciência no local e 2 episódios de vômitos. Glasgow 15. Avaliado pela equipe médica da urgência/emergência. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 

TC do crânio e subsequentes 

Exames de Laboratório 

TRATAMENTO: 

Contusão frontal E + hemorragia subaracnóide frontal E à TC. Realizado internamento e tratamento conservador pela 
equipe da Neurocirurgia. 

ALTA HOSPITALAR: 	 17/05/18 

,,,,Evok--  i "E: E"  DATA DA EMISSÃO: 	 25/09/18 
"°\ ',-, : 	2rA • 

Dr. Ewerton Nor• 	a Teixeira 
CRNI:/2516/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar para: DM L, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO 
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,.....u.v.o.ovatEcvotpages/boletimEmergencia.do?perform-----.. 

ale Cniz ■'1.1-mciha Brasileira 

4,-/ 

AV. ORESTES LISBOA, sn - PEDRO GONDIM - CNES: 123312 - Tel.: 8332165700 

Hospital Estadual de Emergência e Trauma 
Senador Humberto Lucena ízr... GOVERNO 

`gV DA PARAIBA 

Identificação do paciente 

Boletim de Atendimento: 1081768 111 1111111 111111 11111 1111_ 

     

• ID 
1288655 	

ome 
Sexo JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

!Masculino Data de nascimento 
:25/06/1986 	

I idade 
31 anos 10 meses 18 dias 	

Estado civil 	TReligião 	 :Prontuário 
Mãe 
BENEDITA ALMEIDA DA SILVA 
Escolaridade 

     

 

¡Pai 
j SEVERINO FELIPE DA SILVA 

 

  

      

i Responsável (Parentesoo) 
JOSEANE ALMEIDA DA SILVA - IRMAO(A) DDD Móvel 	 Fone Móvel 

83 _____ 	 98771829 DDD Fixo 	 Fone Fixo 9  
. 	 I Tipo docunento 	 Número documento 
;N°Cns RG (IDENTIDADE) 	 13493420 
i 700504597423052 __ 	 __ 

___ Local de procedência 
¡Tipo

--- 
UF GUARABIRA 	 Ti  

MUNICIPIO 	 j PB Email 	
iNaturalidade 

: CBO/R i PIRPIRITUBA 
. 

. 

Endereço 

__ 
¡-- 	 ¡ Município de residência 	 : UF 	¡Logradouro 	: GUARABIRA 	 I PB 	!ELOI PEREIRÃ 

Complemento 
!Bairro 
,CENTRO 

FNlúmero da pulseira 

11000006593796 

Caráter de atendimento 	 Motivo do atendimento 
ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

Não 

 

Indicadores e Transporte 
Caso policial 

Não 	 [

Plano de saúde 
!Veio de ambulância 

Meio de transporte 
	 'Não 

_ _ _ CARRO PARTICULAR 	 :Quem transportou 

Sinais Vitais 
PA 

	 X 	  :Pulso 	:Temperatura mmHg 

Exames complementares 

Raio ^[] 	Sangue (] 	Urina l] 	TC 	Liguor [] 	ECG (j 	Ultrasonografla [] Dados clínicos 

  

 

CID 
:Atendido por 

Tempo 
01min16seg 

ALYSSON JOSE LIMA DA SILVA .... _ _ _ _. __ _ 	. . 

Imprimir 

Jr 1 

:CEP 
58200000 

Número 
39 

Admissão 
Data e Hora 
13/05/2018 19:29:56 f 

C nvênio 

Especialidade 
CIRURGIA GERAL 

--- Classificação de risco 

:Detalhe do acidente 
MOTO X ANIMAL 

r— 
¡Origem do 	ente 
;RESIDENCIA 

:Trauma 
Não 

13/05/2018 19:32 
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DIAGNÓSTICO 

PROVÁVEL: 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL (CARIMBO): 

SECRETARIA DA SAÚDE 
COMPLEXO DE SAÚDE DE GURABIRA 

FLUXO DE REFERÊNCIA INTRA E INTER REGIONAL 

MEDICAMENTOS PRESCRITOS: 
, 	. 
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III. Cruz Vermelha Brasileira 
Hospital Estadual de Emergência e Trauma 
Senador Humberto Lucena 

GOVERNO 
NU DA PARAÍBA 

CONSULTÓRIOS E ASSISTÊNCIA 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, Sn, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: 32165700 
CNES: 445365 

Paciente 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

BAE 
1081768 

Data/Hora Entrada 
13/05/2018 19:29:56 

Data Baixa 

Data de nascimento 
25/06/1986 

Idade 
31a 10m 19d 

Sexo 
Masculino 

CNS 
700504597423052 

Telefone de Contato 
(83) 987718299 

Mãe 
BENEDITA ALMEIDA DA SILVA 

Prontuário 

Endereço 
ELOI PEREIRA, 39 

Bairro 
CENTRO 

Municipio 
GUARABIRA 

UF 
PB 

Acidente 
MOTO X ANIMAL 

Motivo 
ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

Profissional 
LEONARDO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

N° Cons. Regional 
6028/PB 

Data/Hora Classificação 
13/05/2018 19:35:02 

Data/Hora Prescrição 
14/05/2018 09:17:19 

Anamnese 
JEUROCIRURGIA 

rCE - VÍTIMA DE QUEDA MOTO ONTEM PELA MANHÃ (+/- 5H DA MANHÃ), RELATO DE PERDA DA CONSCIÊNCIA 
E VÔMITOS. 
ANT.: NEGA ALERGIAS. 

AO EXAME: GLASGOW 15, PUPILAS ISO/FOTO 
SEM DÉFICT MOTOR LATERALIZADO 

TC CRÂNIO (13.05.2018): Pequeno hematoma intraparenquimatoso frontal esquerdo, com halo hipostenuante de 
edema. 
Hemorragia subaracnoidea frontal esquerda. 
Tronco cerebral e cerebelo de aspecto conservado. 
Não há calcificações patológicas. 
Sistema ventricular com morfologia e dimensões normais. 
Estruturas da linha mediana sem desvios significativos. 

TC DE CRÂNIO (14.05.18): MANTENDO CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA + HSAT. 

CONDUTA: INTERNAÇÃO. 
SUPORTE CLÍNICO + OBSERVAÇÃO NEUROLÓGICA. 

DIETA 
JIETA, VIA ORAL 

MEDICAÇÃO 

SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO SISTEMA FECHADO (FRASCO 500ML), ADMINISTRAR 2000,0 ML VIA E.V., 24H 

CEFALOTINA 1G (FRASCO-AMPOLA), ADMINISTRAR 1,0 G VIA E.V., 6/6H, COM INTERVALO DE 6/6 RS POR 7 DIA(S) 

AGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA), ADMINISTRAR 10,0 ML VIA E.V., 6/6H 

Diluir 

DIPIRONA 500 MG/ML (AMPOLA 2ML), DILUIR 2,0 ML 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% (FRASCO 100ML), ADMINISTRAR 100,0 ML VIA E.V, 8/8H, DURANTE 8 HORA(S) 

Diluir 

ONDANSETRONA 2MG/ML (AMPOLA 2ML), DILUIR 2,0 ML 

OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL COM DILUENTE (FRASCO/AMPOLA), ADMINISTRAR 40,0 MG VIA E.V., 1X AO DIA 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% (FRASCO 100ML), ADMINISTRAR 100,0 ML VIA E.V, 12/12H 

Diluir 

CETMibráltidfdlrite~~1,1-5112u1k11%,%1  W:31  '12  

http://172.16.0.6:8080/cvb/pages/prescricao.do?controle=7&imprimirDadosAnteriores=N&perform=imprimir&id=2873938,pesquisa=S&perform=imprimirPre:  

Num. 18468541 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO - 19/12/2018 17:32:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121917313880100000017970977
Número do documento: 18121917313880100000017970977



XE QUEDA MOTO 

AO EXAME: GLASGOW 15 
PUPILAS ISO 
SEM DÉFICT MOTOR LATERALIZADO 

TC CRÂNIO 13.05.2018 PEQUENA CONTUSÃO FRONTAL ESQUERD ASSOCIADA HSA TRAUMÁTICA 

CONDUTA: TC CRÂNIO CONTROLE AMANHÃ  
LABORATÓRIO 	 -O • eb 

'hY ANALGESIA 	 \j• 

çoç  DIETA 

DIETA, VIA ORAL 

MEDICAÇÃO 

OLUÇÃO DE RINGER LACTATO SISTEMA FECHADO (FRASCO 500ML), ADMINISTRAR 1500,0 ML VIA E.V., 24H 
¡AGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA), ADMINISTRAR 10,0 ML VIA E.V., 6/6H 

DIPIRONA 500 MG/ML (AMPOLA 2ML), DILUIR 2,0 ML 

AGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA), ADMINISTRAR 40,0 ML VIA E.V., 1X AO DIA, DURANTE 60 MIN(S) 

Diluir 

11c. io.u.o:ououicvo/pages/prescricao.do?controle=7&imprimirDadosAnteriores=N&perform=imprimir&id=28703580esquisa=S&pe. 

elle 

 

(l11! Vermelha Brasileira Hospital Estadual de Emergência e Trauma 
Senador Humberto Lucena 

GOVERNO 
à.,),,,Z• DA PARAÍBA 

CONSULTÓRIOS E ASSISTÊNCIA 

Endereço: AV. ORESTES LISBOA, Sn, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB, 58031090 
Tel: 32165700 
CNES: 445365 

Paciente 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

BAE 
1081768 

Data/Hora Entrada 
13/05/2018 19:29:56 

Data Baixa 

Data de nascimento 
25/06/1986  

Idade 
31a 10m 19d 

Sexo 
Masculino 

CNS 
700504597423052 

Telefone de Contato 
(83) 987718299 Mãe 

BENEDITA ALMEIDA DA SILVA Prontuário 

Endereço 
ELO! PEREIRA, 39  

Bairro 
CENTRO 

Município 
GUARABIRA 

UF 
PB Acidente 

MOTO X ANIMAL  
Motivo 
ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

Profissional 
GUSTAVO CARTAXO PATRIOTA 

N° Cons. Regional 
6800/PB Data/Hora Classificação 

13/05/2018 19:35:02 Data/Hora Prescrição 
13/05/2018 22:26:55 

Anamnese 
.EUROCIRURGIA 

OMEPRAZOL 40MG INJETAVEL COM DILUENTE (FRASCO/AMPOLA), DILUIR 40,0 MG 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% (FRASCO 100ML), ADMINISTRAR 100,0 ML VIA E.V, 8/8H, DURANTE 8 HORA(S) 
Diluir 

ONDANSETRONA 2MG/ML (AMPOLA 2ML), DILUIR 2,0 ML 

AGUA DESTILADA 10ML (AMPOLA), ADMINISTRAR 10,0 ML VIA E.V., 12/12H, DURANTE 1 HORA(S) 
Diluir 

TENOXICAM 20MG INJETÁVEL (FRASCO-AMPOLA), DILUIR 20,0 MG 

EXAME LABORATORIAL 

cREAcrifitmogistrado por: ALYSSON JOSE LIMA DA SILVA em 13/05/2018 19:31:12 

UREIA - SORO 
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r"-  
POTASSIO 

SODIO - f: ARO 

GLICEMIA - GLICOSE EXAME 

HEMOGRAMA 

COAGULOGRAMA COMPLETO 

EXAME DE IMAGEM 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 

CID10 

Código Descrição 

S06.9 	Traumatismo intracraniano, não especificado 

Conduta 
Em observação _„-------7(._ 

 

,COs' 
g'ç  • 

„c:,  GUSTAVO CARTAXO PATRIOTA 
- 	 (: 6800/PB) 

 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 
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4911  
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rui ermelha Brasileira Hospita: EstadLui de Emergência e Trauma V  
Senador Humberto Lucena 

2CRIApEARIIAMQ3A  

SALA DE OBSERVAÇÃO AREA VERDE 
Endereço: AV. ORESTES LISBOA, S/N, PEDRO GONDIM, ,I0A0 PESSOA - PB, 58031090 
Te!: 32165700 
CNES: 2778696 

Paciente 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

BAE 
1081768 

Data/Hora Entrada 
13;05/2018 19:29:56 

Data Baixa 

Data de nascimento 
25/06/1986 

Idade 
31a 10m 18d 

Sexo 
Masculino 

CNS 
700504597423052 

Telefone de Contato 
(83) 987718299 

Mãe 
BENEDITA ALMEIDA DA SILVA 

Prontuário 

Endereço 
ELOI PEREIRA, 39 

Bairro 
CENTRO 

Município 
GUARABIRA 

UF 
PB 

Acidente 
MOTO X ANIMAL 

Motivo 
ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

Profissional 
ATTILA RAPHAEL BARBOSA ARAUJO SOUZA DE OLIVEIRA ALVES 

N° Cons. Regional 
11491/ 

Data/Hora Classificação 
13/05/2018 19:35:02 

Data/Hora Prescrição 
13/05/2018 20:22"91 

Anamnese 
.'.,iRURGIA GERAL# 

'ACIENTE MOTOCICLISTA VITIMA DE QUEDA DE MOTO HÁ 12H, SEM USO DE CAPACETE. RELATA SINCOPE E 
VOMITOS. NO MOMENTO QUEIXA-SE DE CEFALEIA INTENSA E ESCORIAÇÕES PELO CORPO. VIAS AEREAS 
PERVIAS, SEM COLAR CERVICAL, DISCRETA DESCONFORTO AO INSPIRAR, ESCORIAÇÕES NO TORAX, 
ABDOME LIVRE, SEM SINAIS DE HOEMORRAGIAS INTERNAS OU EXTERNAS. GLASGOW 15, PUPILAS 
NORMAIS 

CD: SOLICITO TC DE CRANIO, RX DE TORAX 
SOLICITO PARECER DA NEUROCIRURGIA 
CURATIVOS 

CUIDADOS 

CURATIVO 

SOLICITAÇÃO DE PARECER NEUROCIRURGIA 

EXAME DE IMAGEM 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO 

ADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) 

1 CID1 O 

Código Descrição  

T14.9 	Traumatismo não especificado 

Conduta 
Em observação 	 (--,\, 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA ATTILA RAPHAEL BARBOSA ARAUJO\SOUZA DE OLIVEIRA ALVES 
(CRM: 11495/)" 

  

Boletim registrado por: ALYSSON JOSE LIMA DA SILVA em 13/05/2018 19:31:12 

http://172.16.0.6:8080/cvb/pages/prescricao.do?controle=7&imprimirDadosAnteriores=N&perform=imprimir&id=2869548.pesquisa=S&perrorm=imprimirPresc  

Num. 18468541 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO - 19/12/2018 17:32:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121917313880100000017970977
Número do documento: 18121917313880100000017970977



8/8H E.V. 

            

           

T 
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14 de Maio de 2018 

Assinatura e Carimbo do Profissional 

('ver""'"HOSPITAL ESTADUAl_ L'MERGENCIA E TRAUMA S. DOR H Brasneira 
Data: 	14/05/18 09:17 
Usuário: LEONARDO 

Boletim PRESCRIÇÃO MÉDICA 
Nome 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 
Motivo do Atendimento 

Convenio 
SUS 

1081768 

P Data de 	I Idade 	
I 	

I
Sexo 	 N° 	 N° Prontuário 	Data Prescrição 	 25/06/1986 	I 31a 10m 19d 	MASCULINO 	1081768 	 14/05/2018 09:17:19 Enfermaria / Leito 	 Validade da Prescrição 

14/05/2018 09:17:00 - 15/05/2018 09:17:00 

II II 

I

Matricula Senha 

   

Via de 	1Veloc. Inf. 	Pos 

 

{Aprazamento 

  

      

      

         

E.V. 

Diluir em_ 	 - AGUA DESTILADA 	10.0 	ML ......    

I O 1---------1SOLUÇWF-TSIOGICA Diluir em 	 100.0 	ML 

ONDANSETRONA 	 2.0 	ML 
....._______ 	 

O 9°/ (FRASCO 100ML)  ___. ___ 
L  6 10MEPRAZOL 	---r-Ãw-r- MG -1 _. ., 	T . EA= =.....A0DIA 

OLUÇA0 FISIOLOGICA 	  
[ rETOPROFENO 100 MG 	 100.0 	MG ls  

Diluir em 7 -1-"  
09% (FRASCO 100ML) 	100.0 	ML  

I.. 

	FENIt

8 
 (AMPOLA 5ML)  

~1. NJETAVEL 
2.0 	ML 

Diluir em I AGUA DESTILADA 10.0  ML 

J 	  

Fliime do medicamento 	 Dose I U.M. !Orientação de Uso 

[----...1  IDIETA 

	

0.0 1 	1  

i.  - 
SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO SISTEMA 

!FECHADO (FRASCO   2000.0 	ML 
-  

[ _ frpEFALOTINA 1G 	 1.0 
--- DIPTR-ONA 500 MG/ML( 	2ML) AMPOLA 
4 	 2.0 	ML 

-r_ G --1--  

1 	ORAL 1 	1 	-1- 	 
E.V.  

E.V. 

E.V 

E.V 

24H 

J 	 1 	6/6H 	a_ 

T  6/6H 	114 
I 	8/8H  IP 	

.•  

I Ji  
12/12H 

1  9 1 ssvv CCGG 	ao 
[T0TOBSERVAÇÃO DA CONSCIÊNCIA 	 0.0 	 

CABECEIRA ELEVADA A 30°  

J:‘ 	CVs rti  
I1 

LEONARDO PEREIRA DA COSTA MATIAS 
CRM: 6028 
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Boletim 1081768 

(1."`""13HOSPITAL ESTADUAL Ui: CMERGENCIA E TRAUMA SEN,,JOR H 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 
Sexo 

MASCULINO 

N°  
1081768 

\l° Prontuário 

Nome 

ADAILTON ALMEIDA DA SILVA JOSE 

Data de 

25/06/1986 

Idade 

31a 10m 19d 
(Validade da Prescrição 

13/05/2018 22:26:00 - 14/05/2018 
Senha 

Motivo do Atendimento 
Enfermaria / Leito 

Convenio 
1 

SUS 

Matricula 

Aprazamento (Via de IVeloc. Inf. 	IPos 
orne do medicamento 

I Dose I U.M. (Orientação de Uso 

1 ORAL 
0.0  1 'DIETA 

2  'SOLUÇÃ
FECHADO 

O DE RINGER LACTATO SISTEMA( 
(FRASCO 	

1500.0 	ML 	I 

E.V.  DIPIRONA 500 MG/ML (AMPOLA 2ML) 2.0 ML 

ML 10.0 Diluir em (AGUA DESTILADA 

40.0 MG I 
ML 

1X AO DIA 
OMEPRAZOL 

Diluir em 4 40.0 

E.V 

AGUA DESTILADA 

2.0 	ML 

i._

ONDANSETRONA 

% 
100.0 	ML 5 Diluir em SOLUÇA0 FISIOLOGICA 

0,9 (FRASCO 100ML)  

1

TENOXICAM 20MG INJETAVEL (FRASCO-
AMPOLA)  

Diluir em IAGUA DESTILADA 

MG 20.0 

ML 10.0 13 de Maio de 2018 

9 	k 

01'R &ça 	
inaMa e Carimbo do Profissional 

CP 

GUSTAVO CARTAXO PATRIOTA 

CRM: 6800 

E.V. 24H 

6/6H 

E.V. 12/12H 

8 

Data: 	13/05/18 22:27 

Usuário: GUSTAVO 

1111 
Data Prescrição 

13/05/2018 22:26:55 

22:26:00 

Num. 18468541 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO - 19/12/2018 17:32:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121917313880100000017970977
Número do documento: 18121917313880100000017970977



13 de Maio de 2019 

'O r. Átti 
Residen 	Ger 

CRM/PB: 11.491 ---Âssinature e Carimbo do Profissional 

""l'ermelh"HOSPITAL ESTADUAL 	MERGENCIA E TRAUMA 5,.. ji ,OR H Brasileira 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

Data: 	13/05/18 20:22 
Usuário: ATTILA RAPHAEL 

Boletim 	1081768 

1...

Nome 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 
Motivo do Atendimento 

Convenio 
SUS 

Data de 

25/06/1986 	
I  Idade 

31a 10m 18d 
Enfermaria / Leito 

I

Matricula 

Sexo 

MASCULINO 
N° Prontuário 	Data Prescrição 

1081768 
	

13/05/2018 20:22:07 
Validade da Prescrição 

13/05/2018 20:22:00  - 14/05/2018 20:22:00 
Senha 

ElOme do medicamento Dose 	U.M. 1 Orientação de Uso 

[1—TEURATIVO  

ISN
OLICITAÇÃO DE PARECER 
EUROCIRURGIA 	 0.0 

0.0 

ATTILA RAPHAEL t3ARBOSA ARAUJO 

CRIVi: 11491 

Via de IVeloc. Inf. 	I Pos Aprazamento 
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Prontuário 
108735 

Plantão 
DIURNO 

17/05/2018 	
172.16.0.6:8080/cvb/pages/atendimento.do?&perform=imprimir&controle=2&id=3961268.datalnicial=17/05/21/18 

	oauaidr 11 . 

Hospital Estadual de Emergência e Trauma 

("ror Vermelha Lira...Ui:ira 	 Senador Humberto Lucena 

AV. ORESTES LISBOA, S/N - PEDRO GONDIM 
CNES: 2778696 - Tel.: 8332165700 

te  GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Impresso por: GEORGE DE 

ALBUQUERQUE C MENDES 
Em: 17/05/2018 10:39:45  

Data/Hora Saída 
Boletim de Atendimento 
1081768 Paciente 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

Data de nascimento 
25/06/1986 

Data/Hora Entrada 
13/05/2018 19:29:56 

CNS 
700504597423052 

Sexo 
Masculino 

Idade 
31 

Tempo de Internação Convênio 
SUS 

EVOLUÇÃO MEDICA (GEORGE DE ALBUQUERQUE C MENDES - 17/05/2018 10:39:16) 

EVOLUÇÃO 

PROCEDIMENTO: 

DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

#NEUROCIRURGIA# 

#HSAT + CONTUSÃO FRONTAL 

PACIENTE EVOLUI SEM INTERCORRÊNCIAS NEUROLÓGICAS 

AO EXAME: GCS 15, SEM DÉFICITS APENDICULARES 

TCC REVELA MÍNIMA CONTUSÃO FRONTAL ESQUERDA EM REABSORÇÃO. 

CD: ALTA HOSPITALAR; ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL 

Seção: AREA VERDE ENF 36 Leito: 0015 
Profissional responsável pela informação: GEORGE DE ALBUQUERQUE C MENDES 

NúMero Conselho: 8346 

htto://172.16.0.6:8080/cvb/pages/atendimento.do?&perform=imprimir&controle=2&id=396126&datalnicial=17/05/2018%2010:39:16&dataFinal=17/05/20189, 
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16/05/2018, 	172.16.0.6:8080/cvb/pages/atendimento.do?&perform=imprimir&controle=2&id=396126&datalnicial=16/05/2018 09:21:39&dataFin... 

elle ( .111j 't ertnelha Brasileira Hospital Estadual de Emergência e Trauma 
Senador Humberto Lucena 

AV. ORESTES LISBOA, S/N - PEDRO GONDIM 
CNES: 6121221 - Tel.: 

111.:  GOVERNO 
_Zé DA PARAM 

Impresso por: JIM 
UMBERTO CANTISANI NETO 
Em: 16/05/2018 09:21:53 

Paciente Boletim de Atendimento Data/Hora Entrada Data/Hora Saída 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 1081768 13/05/2018 19:29:56 

Data de nascimento Idade Sexo CNS Prontuário 
25/06/1986 31 Masculino 700504597423052 108735 

Tempo de Internação Convênio Plantão 
SUS DIURNO 

EVOLUÇÃOMEDICA (JIM UMBERTO CANTISANI NETO - 16/05/2018 09:21:39) 

EVOLUÇÃO 
PROCEDIMENTO: 

DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

#NEUROCIRURGIA# 

#HSAT + CONTUSÃO FRONTAL 

PACIENTE EVOLUI SEM INTERCORRÊNCIAS NEUROLÓGICAS 

AO EXAME: GCS 15, SEM DÉFICITS APENDICULARES 

CD: TC CONTROLE PARA AVALIAR ALTA HOSPITALAR 
11 

Seção: AREA VERDE ENF 36 Leito: 0015 	 • • • CÇA‘ilv.  

Profissional responsável pela informação: JIM UMBERTO CANTISANI NETO Número Conselho: 7765 

http://172.16.0.6:8080/cvb/pages/atendimento.donoerform=imprimir&controle=28,id=396126&datalnicial=16/05/2018%2009:21:39&dataFinal=16/05/2018°/ 
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u.u.u.ououiuvu/pagesiatenaimento.do?&perform=imprimir&controle=2&id=3961268,datalnicial=15/05/2018 10:28:488idataFin 

ele Cruz Vermelha Brasileira 	 Hospital Estadual de Emergência e Trauma 	lig :', GOVERNO 
• 

Senador Humberto Lucena 
14:Zk DA PARAÍBA 

AV. ORESTES LISBOA, 
CNES: 6121221 

S/N - PEDRO GONDIM 	 Impresso por: DANIEL 
- Tel.: 	 ESPINDOLA RONCONI 

Em: 	15/05/2018 10:28:57 Paciente 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

Data 

Boletim de Atendimento 
1081768 

Data/Hora Entrada 
13/05/2018 19:29:56 

Data/Hora Sarda 

de nascimento 
25/06/1986 

Idade 
31 

Sexo 
Masculino 

CNS 
700504597423052 

Prontuário 
108735 

Tempo de Internação Convênio 
SUS Plantão 

DIURNO 

EVOLUÇÃO MEDICA (DANIEL ESPINDOLA RONCONI - 15/05/2018 10:28:48) 

EVOLUÇÃO 

PROCEDIMENTO: 

DESCRIÇÃO DA EVOLUÇÃO: 

#NCR 

TCE - HSAT + CONTUSÃO FRONTAL E 

PACIENTE EVOLUI COM BOM ESTADO GERAL; 
QUEIXA DE CEFALÉIA 

AO EXAME 
ECG 15/15 
ISO/FOTO 

CD. 
OBS NEUROLOGICA 
NOVA TCC NA QUARTA FEIRA PARA AVALIAR PROGRESSÃO DO HEMATOMA 

Seção: AREA VERDE ENF 36 Leito: 0015 
Profissional responsável pela informação: DANIEL ESPINDOLA RONCONI Númáro Conselho: 7423 

ttp://172.16.0.6:8080/cvb/pagesiatendiMentO.d0Uperform=imprimir&controle=2&id=396126&datalnicial=15/05/2018%2010:28:48&dataFinal=15/05/201ER 
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e Silva de Melo Cássí 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Guarabira; 13 de junho de 2018. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins de direito que a paciente JOSÉ ADAILTON 

ALMEIDA DA SILVA , 30 anos, foi acionado a Equipe da USB 50 do SAMU/GBA para 

realizar os Primeiros Socorros enfrente a Cerâmica Frei Damião nesta cidade, saída para 

João Pessoa/PB. A USB 50 foi deslocada através da médica reguladora Dra. Fabiana através 

do ID 2070149, no dia 13/05/2018 . Após a equipe chegar ao local Biomecânica "QUEDA 

DE MOTO", onde foi realizado avaliação na qual constatamos Escoreações no braço 

esquerdo. Paciente NÃOfazia uso de Capacete.  Feito protocolo, corno preconiza o PHTLS, o 

mesmo foi Encaminhado para o Hospital Regional de Guarabira/PB . Estava presente na 

equipe o Enfermeiro Bel. Severino Claudia() COREN/PB 7551 e pelo Condutor Socorrista 

Joao Carlos ficando o mesmo sob os cuidados da Medica Plantonista Dra. Lorena Sousa 

Oliveira CRM/PB 7551. 

Atenciosamente, 

C orienegf ra era( do SAgel Guarabira 

Cássia Cilene Silva de Melo 
Coor 	Geral 

Sorriu -  GBA 
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0 (RS) 

REPUBLICA FEDERATIVA DD BRASIL 
MINISTIRIII DAS CIIIIIEIES 

SEGURO OBRIGAI ÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OU FOR. SUA CARGA, A PESSOAS 

TRANSPORTADAS OU NÃO - SEGURO DPVAT 

DETRAN - PB 	 Na 013929814357 
CERTIFICADO DER  EASITRO~216■Inkij~EULO 

IA 	— CIÓT). RENAVAM 	 f 	R.N,TR.0 , 
	

----llEXERCICIGI 

1 1 0108524435.- E3,1 00/0,000000011  2018 1  
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r*--t■IDA-7MYWrIg à -ES DD 

PB NR 013929814357 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE É O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MiUSIINFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO , 

AS cbNDiÇõES GERAIS DE COBERTURA 

Infirtw.seguradoralider.com.br  

SAC DPVAT 0809 on 1204 

— EXERCICIO 	ATA EmissAo 
2018 20/04201E3 

[D,,,1,0g24,458 HONDA/b1XR1i60,  BR9S ESC 
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2016 I 	9 	9t2K150810GR443331 
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11111111 1 1U 
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SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEfCULOS AUTOMOTORES DE 
VIA TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A PESSOAS 
TRANSPORTADAS OU NÃO - SEGURO DPVAT 

• C, SEGURO DPVAT COBRE DANO* PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEICULO* AUTOMOTORES DE VIA 
TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A PESSOAS 
TRANSPORTADAS OU NÃO. 

• ESTÃO COBERTOS TODOS OS CIDADÃOS, EM TODO O 
TERRITÓRIO NACIONAL SEJAM ELES MOTORISTAS, 
PASSAGEIROS OU PEDESTRES 

• &AO OFERECIDOS TRÊS TIPOS DE COBERTURA MORTE. 
INVALIDEZ PERMANENTE E REEMEOLOO DE DESPESAS 
DE ASSISTENCIA MEDICAR EUPLEMENMPIES (DANE). 

• SE VOCÊ FOR VITIMA DE ACIDENTE DE TRANSITO OU 
BENEFICLÁRODA INDENIZAÇÃO, REUNA A DOCUMENTAÇÃO 
ABAIXO INDICADA E SOLICITE A INDENIZAÇÃO EM UM DOE 
PONTOS DE ATENDIMENTO AUTORIZADOS (CONSULTE-OS 
EM 9RvErrea8untdorEllder.coonl.br). EE  TIVER CANVAS 
LIGUE PARA 0 SAC ()INATO/300022 1204. 

• VALORES DE INDENIZAÇÃO POR PESSOA VITIMADA E 
DOCUMENTAÇÃO EMBICA NECESSÁRIA PARA PEDIDO 
DE INDENIZAÇÃO: 

r
MORTE (I) i INVALIDEZ PERMANENTE 121i GAMO (3)  
RS 13E9E00 	 IN RS /3.600,00 	MA RE 2.703.00 

(1) MORTE, REGISTRO DA OCORRÊNCIA EXPEDIDO 
PELA AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE, CERTIDÃO DE 
ÓBITO, COPIA DA DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIPICAÇA0 DA 
VITIMA E 00(e) BENEIRCAR1009) E PROVA DA QUALIDADE 
DE BENEFICIARIOIS1(VINOULO CONI O FALECIDO). 

(E) INVALIDEZ PERMANENTEEREGISTROCIAOODERENOIA 
EXPENDO PELA ALifoRDADE POLICIAL comPIETIMIL 00"4 
DA DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA VITIMA ELAUDO 
DOINSTM/TO MEDICO LEGALDACIRCUNEICAOÀ0DOLOCAL 
DO ACIDENTE OU DA RESIDÊNCIA DA VITIMA, COM A 
VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA E OUANT1FIC.AÇÃO DAS LESÕES 
PERMANENTES, TOTAIS OU PARCIAIS, DE ACORDO COM OS 
PERCENTUAIS DA TABELA CONSTANTE DO ANEXO DA LEI 
E1941974 r AI TERAÇOES 

(3) GAME DESPESAS DE MISISTENOIA MEDICA 
SUPLEMENTAREI": REGISTRO DA 0001BIENCIA 
EXPEDIDO SELA AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE, 
BOLETIM Dl ATENDIMENTO MEDICO-HOSPITALAR, OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE. OUE COMPROVE QUE AS 
DESPESAS MEDICO-HOSPrTALARES EFETUADAS POSSAM 
DECORREI DO ATENDIMENTO A VITIMA DE DANOS 
CORPORAIS CONSEQUENTES DE ACIDENTE ENVOLVENDO 
VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE. CÓPIA DA 
DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA VITIMA, CONTA 
ORIGINAL DO ESTABELECIMENTO HOSPITALAR. OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, COM DISCRIMINAÇÃO DE 
TODAS AE DESPESAS, INCLUINDO DIÁRIAS E TAXAS, 
RELAÇÃO Opa MATERIAIS E MEDICAMENTOS UTILIZADOS 
E. AINDA, Oft EXAMES EFETUADOS COM OS PREÇOS POR 
UNIDADE, ALÉM DOS SERVIÇOS MÉDICOS E 
PROFISSIONAIS QUANDO ESTES FOREM COBRADOS 
DIRETAMOBOI PELO HOSPITAL, NOTAS FISCAIS, FATURAS 
OU RECIBO/IDO HOSPITAL, ORIGINAIS, COMPROVANDO O 
PAGAMENTO 1/0S RESPECTIVOS VALORES, RECIBOS 
ORIGINAI* IMITIDOS EM NOME DA VITIMA, OU 
COMPROVANIT9 DO PAGAMENTO A CADA MÉDICO OU 
PROFISSIONAL, CONSTANDO DATA. ASSINATURA, 
CARIMBO EJA IENTINCAÇÃO, NÚMERO CO ORM, NÚMERO 
DO CPF OU eNPJ E A ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
EXECUT 	COM A DATA EM QUE FOI PRESTADO O 
ATENDIM 	I COPIA DO LAUDO ANATOMOPATOLÓGICO 
DA LE 	E  O311 EXAME* IRIA/DADOS EM DERN,  tMIANDO"  

• PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES, NOS TERMOS DO ANEXO A 
RESOLUÇÃO CNSP 273/2012. 

• IMPORTANTE, 

- NÃO E NECESSÁRIO ADVOGADO. DESPACHAN o OU 
QUALQUER INTERMEDIÁRIO PARA DAR UNI RADA NO 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO OU ACOMPANHAR O 
ANDAMENTO DO PROCESSO. 

- 0 REEMBOLSO DE DANS - DESPESAS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E SUPLEMENTARES, ESTÁ LIMITADO A VALORES 
DEFINIDOS EM TABELA OUE ATENDE AOS REQUISITOS DO 
ART. 16 DA RESOLUÇÃO CNSP N.273/2012. 

• PRAZO PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO OU 
REEMBOLSO, TRINTA DIAS, A PARTIR DA APRESENTAÇÃO 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

• A INDENIZAÇÃO BERA PAGA COM BASE NO VALOR 
VIGENTE NA DATA DA OCORRÊNCIA 00 SINISTRO 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

• O SEGURO DPVAT E OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS 
PROPRIETÁRIOS DE VEIOULOS, DE AOORDO COMA LEI N. 
8.194/1974, SENDO PARTE INTEGRANTE DO 
LICENCIAMENTO ANUAL DE VEICUL08 

• PERIODO DE VIGÊNCIA DO SEGURO. DE 01 DE JANEIRO 
A 31 DE DEZEMBRO DO EXERCIDO A QUE SE REFERE ESTE 
BILHETE, 

• O SEGURO DPVAT LIEVE SER PAGO JUNTAMENTE COMA 
PRIMEIRA QUOTA OU COM A QUOTA ÚNICA DO IMPOSTO 
DE PROPRIEDADE DE VIICULOS AUTOMOTORES - IPVA. 
CASO SUA FEITA A OPÇÃO PELO NURCELAMENTO, O 
VENCIMENTO TAMPEM METARA ATRELADO AO 
PACA/MINTO DAS PAPOILA. DO PUA. 011  veNoimEntros 
DO IMPOSTO E DO SEGURO OCORREM SEMPRE NA 
MESMA DATA. 

• O VEICULO NÃO ESTARÁ DEVIDAMENTE LICENCIADO SE 
O SEGURO OBRIGATÓRIO NAO FOR PAGO (RESOLUÇÃO 
CONTRAN N. 684n 9815). 

• 50% DO VALOR DO PRÉMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
PAGO TEM A SEGUINTE DESTINAÇÃO 

• 489. AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - ANS, DO 
MINIETERIO DA *AUGE, MAM CUSTEIO DA AMMITENCIA 
MEDICA HOSPITALAR MI VITIMAS DE ACIDENTE' DE 
TRÂNSITO (MIT. ET DA LEI 5.112/1991).  

• MI AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO • 
DENATRAN, PARA APLICAÇA0 EM PROGRAMA* 
OMINADO" A PREVENÇÃO DO ACIDENTES OS TRANSITO 
EMPIAGRAPO 05100 DO Avir TE 110 I TI AF 9 005/1901 
O:501000E TRANSII01111AAn 11111 O 

Seguradora LUNE (IVAI BAC DPVAT 0800 022 1204 
o 	ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

INFORMAÇÕES SOBRE O SEGURO DPVAT, PEDIDOS DE 
INOHNIZAÇÃO E REEMBOLSO, ANDAMENTO DE SOLICITAÇÕES. 
LOCAIS DE ATENDIMENTO DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA, PRAZOS 
!DEMAIS DUVIDAS 

SUSEP DoISE.O.U0E2-18=P 

wNvw.SUS e p. g ov. br  

SUPERiNTENDENCiA OS SEGUROS PRIVADOS -
AUTARQUIA FEDERAL RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO, 
NORMATIZAÇÃO E CONTROLE DOS MERCADOS DE 
MOVRO, ~VENDIA NEVADA MIPPITA, oAPEAutAQA0. nviEum ER., meou TONO* Dl IIEGUW* 

voiNy331N oyóvoilNainv 

011:191VOIdE10 oano3s 

IPVA - 1? COTA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VOINY33IN OYÔVD11.N3IMV 

V100 sZ - VAdl 

IPVA - 36  COTA OU COTA ÚNICA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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!MISTÉRIO DA FAZENDA 

1 	Receita Federai 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Ninem 

070.134.824-04 
Nome 

JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

Nascimento 
25/06/1986 

VAL..LA sousen Com COMPROVANTE OE leaMACAÇA0 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 

3.493.420 -2 VIIVPEDIÇÃO 	04/10/2013 
JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

REGISTRO 
GEr,AL 

FiL,WAO SEVERINO FELIPE DA SILVA 
BENEDITA ALMEIDA DA SILVA 

FATUIIALIOADL 

PIRPIRITUBA -PB 
DC: ORIGEM 

NASC.N.5702 FLS.186 LIV.A06 
CARTORIO PIRPIRITUBA -PB 

CP,  , 
070.134.824-04 

1111-iETOR 

LEI N° 7.118 DE 29/08/83 

DATA DE NASCIMENTO 

25/06/1986.  
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802992-19.2018.8.15.0181

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a petição inicial, por preenchimento de todos os seus requisitos.

Defiro a gratuidade judiciária.

Tendo a parte autora manifestado o seu interesse na audiência de conciliação, encaminhe-se os autos ao
CEJUSC, objetivando a designação de dia e hora para realização da audiência de conciliação e mediação,
observando as cautelas legais.

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para a referida audiência.

Cite-se/intime-se a parte demandada, fazendo as advertências legais.

Cumpra-se.

Datado e assinado eletronicamente.

Num. 19920521 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATIA DANIELA DE ARAUJO - 21/03/2019 08:38:50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CARTA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Fórum da Comarca de Guarabira

Rua Solon de Lucena, 55 – Centro

Guarabira/PB – CEP 58200-00

(83)3271-3342 – ramaL 29

Nº DO PROCESSO: 0802992-19.2018.8.15.0181
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
 

Intimação: Nome: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA
Endereço: RUA ELOI PEREIRA, 39, ROSÁRIO, GUARABIRA - PB - CEP: 58200-000

Prezado(a) Senhor(a),

INTIMAÇÃO

 

Nos termos do art. 334, § 3º, do CPC/2015, INTIMO a parte promovente,  para comparecer a audiência de Conciliação, marcada para o dia 26/08/2019, a partir das

08:00h, na sala de Audiências do CEJUSC, situado no Fórum da Comarca de Guarabira/PB, onde será realizado o mutirão DPVAT. O atendimento é por

ordem de chegada, podendo a parte comparecer até às 11:00h. Fica advertido a parte promovente que a sua ausência injustificada é considerado ato atentatório à

dignidade da Justiça e será sancionado com multa (Art. 334, §8º, CPC/2015).
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Guarabira/PB, seg, 17 de jun de 19

-PB, em 17 de junho de 2019

De ordem, SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Auxiliar Judiciário
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Fórum Augusto de Almeida Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

 Guarabira/PB - CEP 58200-000

MUTIRÃO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

2ª Vara da Comarca de Guarabira
: 0802992-19.2018.8.15.0181Processo

: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe do Processo
: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto(s) do Processo

: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVAPolo ativo
: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/APolo passivo

Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Supra da Comarca de Guarabira, Estado da Paraíba, fica CITADO e
INTIMADO a parte promovida acima qualificada, para, comparecer ao CEJUSC, no dia 26/08/2019, a partir da 08h,
podendo o autor chegar até às 11h, para a realização da Perícia - (SEDE DE MUTIRÃO DPVAT), situado no
Fórum da Comarca de Guarabira/PB. (OBS. Neste dia será realizado a Perícia Médica e a audiência de 

Atente-se atentativa de Conciliação), obedecendo a ordem de chegada.  parte passiva aos termos dos artigos
adiante. idArt. 334, do CPC/2015. Fica advertido a parte promovida que a sua ausência injustificada é cons erado ato
atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa. Art. 334, §5º, CPC/2015). O prazo para a
contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo. Art. 334, §8º,
CPC/2015). O réu poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da audiência, para
manifestar seu desinteresse na autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a
incidência do prazo em dobro, nos moldes dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação
implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao Art. 345, ambos do CPC/2015.

Guarabira/PB, 17 de junho de 2019

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Auxiliar Judiciário

  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:ID: 18468396documento"
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO

Fórum da Comarca de Guarabira

Rua Solon de Lucena, 55 – Centro

Guarabira/PB – CEP 58200-00

(83)3271-3342 – ramaL 29

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 2 9 9 2 - 1 9 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 1 8 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J O S E  A D A I L T O N  A L M E I D A  D A  S I L V A

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

INTIMAÇÃO

 

Nos termos do art. 334, § 3º, do CPC/2015, INTIMO a parte promovente, através do seu advogado, para comparecer a audiência de Conciliação, marcada para o dia

26/08/2019, a partir das 08:00h, na sala de Audiências do CEJUSC, situado no Fórum da Comarca de Guarabira/PB, onde será realizado o mutirão DPVAT. O

atendimento é por ordem de chegada, podendo a parte comparecer até às 11:00h. Fica advertido a parte promovente que a sua ausência injustificada é considerado

ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa (Art. 334, §8º, CPC/2015).

Guarabira/PB, seg, 17 de jun de 19

-PB, em 17 de junho de 2019

De ordem, SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Auxiliar Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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2624019- C3/ 2019-03877/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 08029921920188150181 CJSCC DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

Processo: 08029921920188150181 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/10/2018. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça5. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir6. 

                                                                                                                                                                                                         
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

5SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 
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Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios7. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC8. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                                                                                                                                                                         
6SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

7https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

8“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral9. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima10. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
9RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

10Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação13 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

 

                                                           
11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

12“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GUARABIRA, 19 de julho de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

Num. 22896597 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 22/07/2019 17:22:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072217220460400000022209315
Número do documento: 19072217220460400000022209315



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, em curso perante a 08029921920188150181 CJSCC da comarca de GUARABIRA, 

nos autos do Processo nº 08029921920188150181. 

  

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo: 0802992-19.2018.8.15.0181
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Data e hora de realização: 2019-09-03 11:40:29.951
AUTOR: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA

Segue termo em anexo.
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Núcleo de Conciliação do TJPB Estado da Paraíba
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania
Região de Guarabira

CERTIDÃO - REMESSA

De ordem da MM. Juíza de Direito Coordenadora do CEJUSC, devolvo o
processo ao Cartório de origem para os devidos fins. Nada mais.
Guarabira  data e hora eletrônica.

Assinatura eletrônica.
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AO MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE GUARABIRA-PB. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0802992-19.2018.8.15.0181 

 

 

 

 

 

 

  JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, já devidamente 

qualificado nos autos da ação supramencionada, vem, por meio de 

seu advogado que esta subscreve, devidamente constituído, 

tempestivamente, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

à contestação e documentos juntados, respectivamente, ID 

22896587, pelo que faz nos seguintes termos: 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

 

  A parte ré, inicialmente em sua contestação, em sede de 

PRELIMINAR, arguiu objetos incabíveis na espécie, e há muito 

superadas pelas jurisprudências de nossos Ilustres Tribunais. 

DA PRELIMINAR – FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

   Em sua Contestação a parte promovida alegou que “em 

nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da 

via administrativa, intentando imediatamente na via judicante”. 
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   Necessário e oportuno destacar, Excelência, que, em 

momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório 

se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso 

houvesse essa exigência, seria inconstitucional, conforme previsto no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

   Vejamos o entendimento jurisprudencial: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE.INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. 

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse 

processual da parte autora, o qual decorre da 

necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da 

prestação jurisdicional que lhe assegure o pagamento 

da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a 

qualquer óbice de cunho administrativo para exercício 

de seu direito, bastando apenas que estejam 

preenchidas as condições da ação para ingressar em 

Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, 

a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a 

esgotar a via administrativa para só então procurar 

amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. 

Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 

70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

 

 Com a máxima vênia, a presente Impugnação arguida em 

Preliminar, não encontra guarida alguma em nosso Ordenamento 

Jurídico, tampouco é harmônico com os fatos e todos os documentos 

acostados à Petição Inicial. 

DO MÉRITO 

  Alegou, no mérito, sobre a ausência de Laudo do IML 

quantificando a lesão, “a parte Autora deixou de juntar aos autos o 

Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provas o percentual 

Num. 24482205 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO - 17/09/2019 09:48:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091709483485000000023702075
Número do documento: 19091709483485000000023702075



 

de invalidez e o grau de redução do membro supostamente afetado, 

em inobservância ao art. 373, I CPC”. 

 

  O que ocorre na prática, Excelência, é que a ré considera 

apenas o laudo do IML como documento apto a demonstrar a 

incapacidade definitiva, razão pela qual o autor não conseguiu 

realizar o pedido administrativamente. 

  Também é fato que o IML, em decorrência da acumulação 

de trabalhos na esfera criminal não possui capacidade operacional 

para gerir as perícias de indenização do Seguro Obrigatório de 

Trânsito, não seno rara a interrupção deste serviço. 

  Ocorre, que a jurisprudência pátria, aplicando o Princípio 

da Inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não hesita em 

afastar a exigência de prévio requerimento administrativo, conforme 

julgado colacionado anteriormente. 

  O autor possui problemas físicos decorrente de acidente 

de trânsito, onde certamente diminuiu/impossibilitou sua capacidade 

laborativa, e apenas busca aqui a prestação jurisdicional, da melhor 

forma prevista em lei e aceita pelos Tribunais Pátrios. 

  Destarte, espera e confia, data vênia, que seu legítimo 

direito não seja excluído da apreciação do Poder Judiciário, já que a 

perícia de ID 24073401, comprovou a existência de lesões 

definitivas no autor. 

DAS VERBAS HONORÁRIAS 

  Ainda, cabe ressaltar, com um pedido de vênia para tecer 

alguns comentários sobre o pedido de diminuição da verba honorária, 

pois alega a parte promovida que o caso é de todo singelo, e que por 

tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 
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  No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou 

extensa contestação. O feito ainda apresentou a necessidade de 

dilação probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

    Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja 

proporcional, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, 

uma vez que o pedido realizado na inicial foi o seguinte, “Seja a 

Promovida, condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

estes na base de 20% (vinte por cento), calculados sobre o valor da 

causa”. 

  Destarte, requer que sejam os honorários advocatícios 

arbitrados em valor de 20% (vinte por cento) da condenação, ou, na 

hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 

DOS PEDIDOS 

 

  DIANTE DO EXPOSTO, requer pela total improcedência 

da peça contestatória, rejeitando as preliminares, reiterando todos os 

termos da exordial, para o fim de julgamento procedente dos pedidos 

da parte Promovente.  

 

Nesses termos, 

  Pede deferimento. 

 

  Guarabira-PB, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO 

OAB/PB 12.381 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2624019- C3/ 2019-03877/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - CJSCC DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

Processo: 08029921920188150181 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

GUARABIRA, 9 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 
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SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Guarabira

PROCESSO Nº   0802992-19.2018.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 10 de novembro de 2019.

 

 

 MARIA DO CEU LIMA RIBEIRO

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802992-19.2018.8.15.0181
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

A presente Trata-se de  ajuizada por 
, já qualificado nos autos, contra a ALMEIDA DA SILVA SEGURADORA LÍDER DOS

, também identificada no encarte processual,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
aduzindo, em síntese, que sofreu acidente de trânsito em via terrestre.

 

Aduz, em síntese, que ajuizou a presente ação, requerendo, ao final, a
procedência do pedido, condenando a demandada ao pagamento de indenização em
decorrência da debilidade sofrida.

 

Anexou documentos (ID 18468208).

 

Em despacho constante no ID 19920521, este juízo deferiu a gratuidade
judiciária, e determinou a designação de audiência de conciliação.

Contestação apresentada pela parte autora (ID22896597), alegando, em sede
de preliminar, ausência de requerimento administrativo pugnando pela extinção do feito, e, no
mérito, não havendo a comprovação de invalidez permanente, requereu a improcedência do
pedido.

Termo de audiência no ID 24075883, onde restou infrutífera a tentativa de
conciliação, sendo realizada a produção de prova pericial.

Manifestação do demandado ID 25226304 dos autos.

O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme previsão do art.
355, I, do CPC.

 

A presente Trata-se de  ajuizada por Ação de Cobrança JOSÉ ADAILTON
, já qualificado nos autos, contra a ALMEIDA DA SILVA SEGURADORA LÍDER DOS

, também identificada no encarte processual,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
aduzindo, em síntese, que sofreu acidente de trânsito em via terrestre.

Aduz, em síntese, que ajuizou a presente ação, requerendo, ao final, a
procedência do pedido, condenando a demandada ao pagamento de indenização em
decorrência da debilidade sofrida.

Anexou documentos (ID 18468208).

Em despacho constante no ID 19920521, este juízo deferiu a gratuidade
judiciária, e determinou a designação de audiência de conciliação.

Contestação apresentada pela parte autora (ID22896597), alegando, em sede
de preliminar, ausência de requerimento administrativo pugnando pela extinção do feito, e, no
mérito, não havendo a comprovação de invalidez permanente, requereu a improcedência do
pedido.

Termo de audiência no ID 24075883, onde restou infrutífera a tentativa de
conciliação, sendo realizada a produção de prova pericial.

Manifestação do demandado ID 25226304 dos autos.

É o que importa relatar. Decido.

O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme previsão do art.
355, I, do CPC.

DAS PRELIMINARES
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A promovida alega em sua contestação que o processo deve ser extinto sem

conhecimento do mérito, argumentando a ausência de requerimento administrativo por parte do

autor.

De plano, a referida preliminar, com base no princípio darejeito 

inafastabilidade da jurisdição, assegurado pela Constituição, uma vez que o promovente optou

por pleitear judicialmente a indenização.

 

A presente ação se fundamenta na Lei nº 6.194/74, que “dispõe sobre Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por
carga, as pessoas transportadas ou não”.

No que diz respeito ao valor da indenização, esclarece-se que o seguro DPVAT
tem por objetivo garantir a satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por
veículos automotores que circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes
deste tipo de evento danoso.

Ainda estabelece o art. 3º da Lei do DPVAT, o que segue:

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º, desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente; e

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima –
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos seguimentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; e(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado
o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

DO MÉRITO

A presente ação se fundamenta na Lei nº 6.194/74, que “dispõe sobre Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por
carga, as pessoas transportadas ou não”.

No que diz respeito ao valor da indenização, esclarece-se que o seguro DPVAT
tem por objetivo garantir a satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por
veículos automotores que circulam por vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes
deste tipo de evento danoso.

Ainda estabelece o art. 3º da Lei do DPVAT, o que segue:

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º, desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente; e

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima –
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos seguimentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; e(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado
o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
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deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela
Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32.

A respeito dessa questão, a Súmula n. 474 do STJ, disciplina que “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau de invalidez.”

Sendo imprescindível a graduação da invalidez da vítima do acidente de
trânsito, imperativo aplicar os percentuais previstos na tabela criada pela Lei nº 11.945/2009.

A Lei n. 6.194/74 dispõe em seu art. 3º, inc. II, §1º acerca da classificação da
invalidez como total ou parcial, subdividindo-se esta em completa ou incompleta, conforme a
extensão da perda anatômica ou funcional. Determina, também, que deverá ser realizado o
enquadramento da lesão em um dos segmentos da tabela anexa à Lei, para fins de
estabelecimento do percentual da perda suportada.

o laudo pericial realizado pelo perito nomeado pelo Juízo, foi
conclusivo no sentido de que a parte autora, em razão do acidente de trânsito narrado na
exordial, apresenta debilidade leve crânio/facial, na ordem de 10% (dez por cento) residual.

Tratando-se, portanto, de invalidez permanente parcial incompleta, deve ser
observado o disposto no §1º do art. 3º do mencionado diploma legal, que determina:

“No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura;”

Na tabela referida no dispositivo a Lei prevê que, em caso de lesão que
ocasionou debilidade residual no pé direito, o percentual da perda será de 10% da indenização
máxima. Sendo assim, faz jus o demandante a uma indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil

 (10% de 50% de 100% da indenização máxima).trezentos e cinquenta reais)

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que, condeno a parte
demandada a pagar a parte autora o valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta
reais), incidindo juros de mora de 1% ao mês desde a citação inicial, e correção
monetária desde a data do evento danoso.

 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela
Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32.

A respeito dessa questão, a Súmula n. 474 do STJ, disciplina que “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau de invalidez.”

Sendo imprescindível a graduação da invalidez da vítima do acidente de
trânsito, imperativo aplicar os percentuais previstos na tabela criada pela Lei nº 11.945/2009.

A Lei n. 6.194/74 dispõe em seu art. 3º, inc. II, §1º acerca da classificação da
invalidez como total ou parcial, subdividindo-se esta em completa ou incompleta, conforme a
extensão da perda anatômica ou funcional. Determina, também, que deverá ser realizado o
enquadramento da lesão em um dos segmentos da tabela anexa à Lei, para fins de
estabelecimento do percentual da perda suportada.

In casu, o laudo pericial realizado pelo perito nomeado pelo Juízo, foi 
conclusivo no sentido de que a parte autora, em razão do acidente de trânsito narrado na
exordial, apresenta debilidade leve crânio/facial, na ordem de 10% (dez por cento) residual.

Tratando-se, portanto, de invalidez permanente parcial incompleta, deve ser
observado o disposto no §1º do art. 3º do mencionado diploma legal, que determina:

“No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura;”

Na tabela referida no dispositivo a Lei prevê que, em caso de lesão que
ocasionou debilidade residual no pé direito, o percentual da perda será de 10% da indenização
máxima. Sendo assim, faz jus o demandante a uma indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil

 (10% de 50% de 100% da indenização máxima).trezentos e cinquenta reais)

Diante do exposto, na forma do art. 487, I, do CPC, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que, condeno a parte
demandada a pagar a parte autora o valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta
reais), incidindo juros de mora de 1% ao mês desde a citação inicial, e correção
monetária desde a data do evento danoso.

Condeno a promovida ao pagamento integral das custas processuais e

Num. 31342231 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANDRESSA TORQUATO SILVA - 07/06/2020 17:44:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060717442478400000030069030
Número do documento: 20060717442478400000030069030



honorários advocatícios, estes à base de20% sobre o valor da condenação.
 

P. R. I.

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

GUARABIRA, 7 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito

Condeno a promovida ao pagamento integral das custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de20% sobre o valor da condenação.

Num. 31342231 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANDRESSA TORQUATO SILVA - 07/06/2020 17:44:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060717442478400000030069030
Número do documento: 20060717442478400000030069030



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Guarabira 
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Número do Processo:   0802992-19.2018.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ,  A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO PUBLICAÇÃO E REGISTRO DE SENTENÇA

Certifico e dou fé que, nesta data foi publicada e registrada a sentença de ID  . 31342231

 

GUARABIRA, 8 de junho de 2020
MARIA DO CEU LIMA RIBEIRO

Num. 31346707 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DO CEU LIMA RIBEIRO - 08/06/2020 08:00:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060808000763000000030072879
Número do documento: 20060808000763000000030072879



 

 

 

 

Intimo a parte autora, por seu advogado da Sentença de ID 31342231.
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Intimo a parte promovida, por seu advogado da Sentença de ID 31342231.
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EM ANEXO
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2624019- C3/ 2019-03877/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA MISTA CJSCC DA COMARCA DE GUARABIRA/PB 

Processo: 08029921920188150181 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que o autor seja analfabeto é necessário a 

outorga da procuração por instrumento público. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular[3], mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 

do Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal[4]. 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GUARABIRA, 10 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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AO MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE GUARABIRA-PB.  

 

 

 

PROCESSO Nº: 0802992-19.2018.8.15.0181 

EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO                                        

SEGURO DPVAT S/A 

EMBARGADO: JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA 

 

 

 

 

                                   

  JOSÉ ADAILTON ALMEIDA DA SILVA, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT C/C 

DANOS MATERIAIS em epígrafe, por meio de seu advogado infra-

assinado, devidamente constituído, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar  

 

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

consubstanciados nas contrarrazões a seguir aduzidas: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

   As Contrarrazões aos Embargos de Declaração devem ser 

apresentadas no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 

1.023, §2º, do Código de Processo Civil Brasileiro. Logo, a 

manifestação protocolada nesta data é tempestiva, conforme pode ser 

observado nos autos. 

DA SÍNTESE DO RECURSO 

 

 A parte ora Embargante, SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, opôs o presente recurso em 
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face da Sentença de ID 31342231, alegando suposta OMISSÃO no 

decisum. Segundo a Embargante: 

“Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a 

outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, 

conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos 

litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora para 

sanar o vício contido no documento acostado no presente 

caderno processual”. 

  Com a máxima vênia, Excelência, clara a conduta da parte 

Embargante em buscar retardar a justiça, objetivando a todo custo 

esquivar-se de suas obrigações e impedir a satisfação do direito do 

Embargado. 

DO NÃO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

  Inicialmente, considerando a nítida intenção de rediscutir a 

matéria, os Embargos opostos devem ser sumariamente rejeitados, pela 

inadequação da via eleita. 

  Os Embargos Declaratórios podem ser opostos exclusivamente 

para os fins previstos em lei: 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III - corrigir erro material”. 

    Assim tem sido o entendimento jurisprudencial. Vejamos: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 1.022, DO NOVO CPC – INOCORRÊNCIA – REEXAME 

DA MATÉRIA – IMPOSSIBILIDADE – MULTA. – Os 
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embargos de declaração são cabíveis conforme prevê o art. 

1.022, do novo CPC (Lei 13.105/15), contra qualquer decisão 

judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem como 

para corrigir erro material. – Ausentes quaisquer das 

hipóteses mencionadas, incabível a utilização dos embargos 

de declaração para o reexame de matéria já apreciada e 

decidida. – Ficando evidenciado o caráter protelatório dos 

embargos de declaração, o embargante deve ser condenado 

ao pagamento da multa prevista no art. 1.026, §2º, do CPC. 

(ED 10000160530796002 MG – ORGÃO JULGADOR 

CÂMARAS CÍVEIS / 14ª CÂMARA CÍVEL; PUBLICAÇÃO 

02/12/2016; JULGAMENTO 29 DE NOVEMBRO DE 16; 

RELATOR MARCO AURÉLIO FERENZINI)”. 

  Dessa forma, notória a inadmissibilidade do presente recurso, 

devendo ser negado de plano seu seguimento. 

   Como disposto acima, os embargos de declaração são cabíveis 

quando há obscuridade, omissão ou contradição no julgado. Ausente uma 

dessas hipóteses, resta claro que os embargos declaratórios interpostos 

pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A não são cabíveis, uma vez que a Sentença fora pronunciada em 

conformidade com os elementos fáticos e probatórios contidos nos autos. 

 Alega o Embargante que a Sentença não se manifestou quanto 

ao suposto vício contido no documento (Procuração) acostado nos autos 

processuais, alegando ser necessário a outorga de uma Procuração Pública 

para a presente representação processual. 

    Contudo, a Procuração para advogado atuar em benefício de 

uma pessoa analfabeta não precisa ser feita no cartório por instrumento 

público. Esse é o entendimento do Conselho de Nacional de Justiça – 

CNJ. Vejamos: 

“PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO. 

PROCURAÇÃO OUTORGADA POR ANALFABETO. 

DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada 

por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à 

Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público, se 

a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma menos 
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onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao caso em 

discussão. 

 (...) 

Em razão do exposto, julgo procedente o pedido para 

recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 

que adote providências no sentido de reformar a primeira 

parte do art. 766 do Provimento055/2004 , no prazo de 30 

dias, de modo a excluir a exigência de que a 

procuração outorgada por analfabeto o seja somente 

por instrumento público”. (PROCESSO Nº 0001464-

74.2009.2.00.0000). 

  Acertadamente, o julgado reconhece a desnecessidade de 

Procuração pública para a representação de pessoa analfabeta. Assim, 

verifica-se que a Sentença não apresenta qualquer omissão, devendo ser 

rejeitados os presentes Embargos de Declaração opostos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

DOS PEDIDOS 

 

Nestes termos, requer o recebimento das presentes 

Contrarrazões, para fins de ser negado seguimento, não sendo conhecido, 

os Embargos De Declaração, ante sua notória inadmissibilidade. 

Assim não entendido, requer que seja, ao final desprovido o 

recurso, pelas razões expostas. 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

Guarabira-PB, datado e assinado eletronicamente. 

 

CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO 

OAB/PB 12.381 
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Vistos, etc.

Dispõe o art. 105, , do NCPC, que a procuração geral para o foro pode ser pública ou particular assinada pela parte. Já o art.caput

692 do CC, que dispõe sobre o mandato judicial, informa que este será disciplinado pela norma processual e, supletivamente, pelo
Código Civil, que, em relação ao mandato particular, exige a assinatura do outorgante (CC, art. 654).

Sobre o tema, segue jurisprudência do STJ, :in verbis

“RESP – PROCESSUAL CIVIL – REPRESENTAÇÃO JUDICIAL – MANDATO – OUTORGANTE ANALFABETO – O

MANDATO OUTORGADO, POR INSTRUMENTO PARTICULAR, DEVE SER ASSINADO PELO MANDANTE. INADEQUADO

LANÇAR AS IMPRESSÕES DIGITAIS. NULIDADE. TODAVIA, CONSIDERADO OS MODERNOS PRINCÍPIOS DE ACESSO

AO JUDICIÁRIO E O SENTIDO SOCIAL DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, AO JUIZ CUMPRE ENSEJAR OPORTUNIDADE

PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO”.

.(STJ, REsp n. 122.366/MG, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ de 04.08.97, p. 34921)

, com arrimo no art. 105, do NCPC c/c o arts. 654 e 692 do CC/02, intime-se o(a) advogado(a) que subscreveuAssim sendo caput, 

a inicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias,  outorgada pelo autor, a fim de sanar a representaçãojunte procuração pública
processual deste.

Aportando o documento acima, venham os autos conclusos para deliberar acerca dos embargos de declaração.

Cumpra-se.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO

JUIZ DE DIREITO
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MM. Juiz, tendo em vista o Despacho de id. 39285961, vem o promovente juntar a Procuração Pública a fim de sanar

a representação processual do mesmo.

U:04
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Vistos, etc.

O objeto dos embargos de declaração é apenas a ausência de procuração pública outorgada pelo autor ao seu advogado.
Entretanto, o demandante, acosto o referido documento ao ID n. 40513097, regularizando a sua representação processual.

Assim sendo, declaro prejudicado os embargos de declaração apresentados no ID n. 31501626.

Intimem-se as partes.

Guarabira/PB, datado e assinado eletronicamente.

JUIZ(A) DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Guarabira

PROCESSO Nº   0802992-19.2018.8.15.0181

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE ADAILTON ALMEIDA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo
(ofício do BB).

 

4ª Vara Mista de Guarabira-Pb, 20 de maio de 2021.

 

 

 MAURICEIA FELIX DE FARIAS BRONZEADO

Analista Judiciário
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